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TERMO ADITIVO 03/2024 AO CONTRATO 003/2022
PROCESSO N.º 2021/543388
PARTES: Defensoria Pública do Pará (CNPJ/MF Nº 34.639.526/0001-38) 
e a empresa CONNECTCOM TELEINFORMATICA COMERCIO E SERVICOS 
LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.308.141/0001-76.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo contratual, consoante dispõe a CLÁUSULA 
SEXTA do contrato nº 003/2022, com vigência por mais 12 (doze) meses, 
a contar de 24/01/2024 à 24/01/2025, ressalvando apenas a manutenção 
do íntegro e legal direito à repactuação de preços, no seu tempo e modo.
DATA ASSINATURA: 22/01/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa/
Projeto/Atividade: 03.122.1447.8458 Natureza de Despesa: 339040 Fon-
te: 01500000001 Plano Interno (PI): 105OAD8458C Gp Pará: 293567.
FORO: Justiça Estadual do Pará – Comarca de Belém.
RESPONSÁVEL DA CONTRATADA: VALTER SANTOS LIMA JÚNIOR. CPF/
MF: 101.773.738-06. ENDEREÇO DA CONTRATADA Avenida Bernardino de 
Campos, 98 9º Andar - Paraíso - São Paulo - SP CEP: 04004-040.
ORDENADOR: JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LEDO. Defensor Pú-
blico Geral.

Protocolo: 1033796
.

EXTINÇÃO DE CONTRATO
.

Termo de Extinção do Contrato nº012/2023
PROCESSO Nº 2023/247005
 Processo nº 2023/247005 Contratante: Estado do Pará, Defensoria Públi-
ca do Estado do Pará Contratado: Renaldo Azancot Objeto: Fica reconheci-
da a extinção do Contrato nº012/2023 em razão da integralização do imó-
vel ao capital social da empresa Azul Holding Ltda. com registro de título 
translativo no Cartório de Registro de Imóvel (mudança da titularidade da 
propriedade do imóvel) com fundamento no art.576 da Lei nº10.406, de 
10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro) e art.8º da Lei nº8.245, de 
18 de outubro de 1991 (Lei que dispõe sobre locações de imóveis urbanos 
– Lei do Inquilinato).
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LEDO - DEFENSOR PÚBLICO GERAL 
DO ESTADO DO PARÁ.

Protocolo: 1033626

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribui-
ções que me são conferidas pela legislação federal: Lei Complementar nº 
080/94, com as devidas alterações da Lei Complementar nº 132/09, e da 
Lei Estadual nº 054/06, vêm perante os autos ADJUDICAR e HOMOLOGAR 
o certame licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 06/2023, referen-
te ao PROCESSO Nº 2023/451302, cujo objeto é o Registro de preços para 
contratação de empresa de engenharia para o fornecimento e a instalação 
de SISTEMAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, conecta-
dos à rede, do tipo On-Grid, nas unidades da Defensoria Pública do Estado 
do Pará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos, tendo como vencedora do certame a empresa:
- ACT ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 45.029.496/0001-64, ven-
ceu o Certame, pelo valor global de R$ 6.317.271,20 (Seis milhões tre-
zentos e dezessete mil duzentos e setenta e um reais e vinte centavos).
Belém, 22 de janeiro de 2024.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LEDO
Defensor Público Geral do Estado do Pará

Protocolo: 1033780
ATO Nº 7, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8°, VIII e XXVII, da Lei Complementar n° 54, 
de 7 de fevereiro de 2006; ; considerando o disposto no art. 16 da Lei 
Complementar nº 172, de 5 de janeiro de 2024, que alterou o quadro de 
cargos em comissão e funções de confiança criados pela Lei Complementar 
54, de 7 de fevereiro de 2006 e considerando a necessidade de correção, 
em razão do poder/dever de autotutela administrativa do ato publicado em 
20.09.2023, RESOLVE:
Art. 1º Retificar o Ato nº 67, de 19 de setembro de 2023, publicado no DOE 
nº 35.546, em 20.09.2023, nos seguintes termos:
ONDE SE LÊ:
Nomear GIOVANNA TAISSA RIBEIRO FREITAS, CPF nº 035.673.922-80, 
para exercer o cargo em comissão de SECRETARIO DE NUCLEO METRO-
POLITANO, código GEP-DAS.011.2, junto ao Balcão de Direitos, a contar 
de 20.09.2023.
LEIA-SE:
Nomear GIOVANNA TAISSA RIBEIRO FREITAS, CPF nº 035.673.922-
80, para exercer o cargo em comissão de SECRETARIO DE NUCLEO DO 
INTERIOR, padrão DAS-DP03, junto ao Balcão de Direitos, a contar de 
20.09.2023.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação, tendo seus efei-
tos retroagidos a data de 20.09.2023.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LÉDO
Defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 1033765
AVISO – INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES
CONCORRÊNCIA Nº 01/2023 DP/PA
PROCESSO Nº: 2022/1478694
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA 
PARA A CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO ONDE FUNCIONARÁ A NOVA SEDE DO 
NÚCLEO DISTRITAL DE ICOARACI DA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO 
DO PARÁ, NO DISTRITO DE ICOARACI.
Tendo em vista a interposição de recurso pelas empresas ATLAS CONSTRUTO-

RA E INCORPORADORA LTDA e CONSTRUTORA DORATA LTDA em face da de-
cisão da Comissão Especial de Licitação referente à CLASSIFICAÇÃO da em-
presa CONSTRUTORA C&B OLIVEIRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, a 
qual tornou-se a VENCEDORA do certame com a proposta global no valor de 
R$ 3.423.266,30 (três milhões, quatrocentos e vinte e três mil, duzentos e 
sessenta e seis reais e trinta centavos) na Concorrência nº 01/2023 - DP, utili-
zamos do presente para intimar as empresas interessadas para apresentarem 
as suas contrarrazões às razões recursais interpostas.
Impende destacar que o prazo para a apresentação das contrarrazões é de 
5 (cinco) dias úteis, com fulcro no artigo 109 da Lei nº 8.666/93 e cláusula 
15.7.5 do Edital da Concorrência nº 01/2023 DP/PA.
Os autos do processo, bem como referida decisão na integra, encontram-
se a disposição dos interessados na Defensoria Pública do Estado do Pará, 
sito a Rua Padre Prudêncio, nº 154, 2º andar, Sala da CLCC, bairro Cam-
pina, Belém/Pará.
Dê-se ciência e publique-se.
Belém (PA), 22 de janeiro de 2024.
Tássia de Fátima do Rego Pereira
Presidente da CEL

Protocolo: 1033603
..

JUDICIÁRIO
.

..

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE CONTINUAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 002/2023/TJPA
OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO FÓRUM DE BARCARENA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos
Considerando o término do prazo recursal da fase habilitatória, 
sem interposição de recursos, mantêm-se HABILITADAS as em-
presas: 1. J&F ENGENHARIA LTDA; 2. CONSTRUTORA SANTA TE-
REZA LTDA; 3.  CONTINENTAL SERVICE; 4.  MAUÉS ENGENHA-
RIA; 5. SAGA ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA; 6. DAWCA SO-
LUÇÕES; 7. MAPE ENGENHARIA LTDA; 8. SANEAR BRASIL CONSTRU-
ÇÕES EIRELI; 9. RWM ENGENHARIA LTDA,, INABILITADA A EMPRE-
SA: 1. AHR CONSTRUÇÃO CIVIL. A Comissão dará continuidade à 
licitação e informa que procederá à abertura das propostas das em-
presas habilitadas. Data: 24/01/2024, às 10:00 horas (horário local). 
Local: Auditório do Serviço de Licitações, Prédio - Sede do TJPA, sala 
T-123, localizado na Avenida Almirante Barroso nº 3089, bairro do 
Souza, Belém - Pará. Informações: (91) 3205-3184/3206 ou e-mail: 
licitacao@tjpa.jus.br

Protocolo: 1033768
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TRIBUNAIS DE CONTAS
.

.

.

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 41.502, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, e
CONSIDERANDO o teor do Expediente nº 000514/2024;
CONSIDERANDO o termo do Parecer nº 011/2024, da Procuradoria desta 
Corte de Contas;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 199, da Lei n° 5.810/94;
RESOLVE:
I - DESIGNAR os servidores DUALYSON DE ABREU BORBA, Auditor 
de Controle Externo, matrícula nº 0101575, MARCUS DIAS PAREDES, 
Auditor de Controle Externo, matrícula nº 0100414, e LEONARDO JOSÉ 
RODRIGUES DO ESPÍRITO SANTO, Auditor de Controle Externo, matrícula 
nº 0101497, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão 
de Sindicância, destinada a apurar os fatos mencionados no Expediente nº 
000514/2024, no prazo não excedente a 30 (trinta) dias, contados a partir 
da publicação desta PORTARIA, podendo ser prorrogado por igual período, 
a critério da autoridade superior, consoante parágrafo único do artigo 201, 
da Lei nº 5.810/1994.
II - ATRIBUIR aos membros da referida Comissão a gratificação de 50% 
(cinquenta por cento) sobre o vencimento base, consoante dispõe os arti-


